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RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL - OMISSÃO DE
RENDIMENTOS - PERÍODO DE APURAÇÃO - Considera-se resultado da
atividade rural a diferença entre o valor da receita bruta recebida e o das
despesas pagas no ano-calendário, correspondente a todos os imóveis rurais
da pessoa fisica, sendo que este resultado limitar-se-á a vinte por cento da
receita bruta do ano-calendário. Assim, cabível a apuração anual de omissão
de rendimentos na atividade rural, principalmente quando for respeitada a
limitação de vinte por cento da receita bruta, já que este tipo de apuração se
adapta à própria natureza do fato gerador do imposto de renda da atividade
rural, que é complexivo e tem seu termo final em 31 de dezembro do ano-
base.

SANÇÃO TRIBUTÁRIA - MULTA QUALIFICADA - JUSTIFICATIVA
PARA APLICAÇÃO - EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - A evidência
da intenção dolosa exigida na lei para a qualificação da penalidade aplicada
há que aflorar na instrução processual, devendo ser inconteste e demonstrada
de forma cabal. A prestação de informações ao fisco divergente de dados
levantados pela fiscalização, bem como a falta de inclusão, na Declaração de
Ajuste Anual, de rendimentos, bens ou direitos, mesmo que de forma
reiterada, por si só, não caracteriza evidente intuito de fraude, que justifique a
imposição da multa qualificada de 150%, prevista no inciso II, do artigo 44,
da Lei n° 9.430, de 1996, já que ausente conduta material bastante para sua
caracterização.

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO - CARÁTER
CONFISCATORIO - INOCORRÊNCIA - A falta ou insuficiência de
recolhimento do imposto dá causa a lançamento de oficio, para exigi-lo com
acréscimos e penalidades legais. A multa de lançamento de oficio é devida
em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal e, por não
constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei, é inaplicável o
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conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituição
Federal.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 2' Turma Ordinária da 2' Câmara da Segunda
Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, DAR
provimento PARCIAL ao recurso para desqualificar a multa de oficio reduzindo-a ao
percentual de 75%, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Vencida a Conselheira Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, que negava
provimento ao recurso.

NE SOÁ •	 .

P esid e • lator
2 8 AGO 2009

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros NELSON
MALLMANN (Presidente da Turma), MARIA LÚCIA MONIZ DE ARAGÃO CALOMINO
ASTORGA, HELOÍSA GUARITA SOUZA, ANTONIO LOPO MARTINEZ, PEDRO ANAN
JÚNIOR e GUSTAVO LIAN HADDAD (Vice Presidente da Turma).
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Relatório

JOMAR STRABELLI, contribuinte inscrito no CPF/MF sob o n.°
329.772.639-34, com domicílio fiscal na cidade de Iturama, Estado de Minas Gerais, na Av.
Belo Horizonte, n° 1102, Bairro Centro, jurisdicionado a DRFB em Uberaba - MG,
inconformado com a decisão de Primeira Instância de fls. 268/270, prolatada pela Primeira
Turma de Julgamento da DRJ em Juiz de Fora - MG, recorre, a este Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 274/276.

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 18/04/07, o Auto de
Infração de Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 123/126), com ciência através de AR em
30/05/2007 (fls. 132), exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor total de R$
117.377,06 (Padrão monetário da época do lançamento do crédito tributário), a título de
imposto de renda pessoa fisica, acrescidos da multa de lançamento de oficio qualificada de
150% e dos juros de mora de, no mínimo, 1% ao mês, calculado sobre o valor do imposto de
renda relativo ao exercício de 2004, correspondente ao ano-calendário de 2003.

A exigência fiscal em exame teve origem em procedimentos de fiscalização
de Imposto de Renda, onde a autoridade lançadora entendeu haver omissão de rendimentos
provenientes de atividade rural, conforme Termo de Verificação Fiscal que é parte integrante e
indissociável do Auto de Infração. Infração capitulada nos artigos 1° ao 22, da Lei n° 8.023, de
1990; artigos 9° ea17, da Lei n°9.250, de 1995 e artigo 59 da Lei n°9.430, de 1996.

As Auditoras-Fiscais da Receita Federal do Brasil, responsáveis pela
constituição do crédito tributário, esclarecem, ainda, através do Termo de Verificação Fiscal de
fls. 127/130, entre outros, os seguintes aspectos:

- que em virtude de procedimento interno para apuração de divergências entre
as informações prestadas pelos contribuintes e dos dados provenientes das Usinas da região,
foram verificadas incompatibilidades relativas ao contribuinte Jomar Strabelli, CPF
329372.639-34;

- que da análise dos relatórios extraídos dos sistemas informatizados da
secretaria da Receita Federal, verificou-se que o contribuinte declarou como receita bruta da
atividade rural o valor de R$ 2.822,40, sendo que de acordo com a Usina Coruripe, o
fornecimento de cana-de-açúcar no ano de 2003 totalizou R$ 1.564.500,73;

- que, em 05/04/2007, o contribuinte apresentou resposta contendo notas
fiscais referente à cana-de-açúcar para a Usina Coruripe, bem como comprovante de
rendimentos fornecidos por esta. Além disso, apresentou Contratos Particulares de Cessão
Parcial de Direitos e Obrigações e comprovante de rendimento fornecido pela Câmara
Municipal de Pompéia;

- que esclareceu ainda, que no exercício de 2004, sua esposa Joceli Aparecida
Donato Strabelli, CPF 136.643.358-05, apresentou declaração em separado tendo tributado
50% dos rendimentos decorrentes da atividade rural. Contudo, a análise das declarações dos
cônjuges do citado período revelou apenas uma pequena parte da receita fora tributada. Assim,
foi efetuado o lançamento da diferença apurada, respeitando a opção do contribuinte em
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tributar 50% dos rendimentos para cada um dos cônjuges, conforme dispõe o artigo 64 do
RIR/99;

- que à base de cálculo declarada foi adicionado o resultado tributável da
atividade rural no valor de R$ 156.167,83 e calculado um novo valor de imposto devido,
considerando a quantia já paga pelo contribuinte. Observe-se que, o contribuinte optou pela
Declaração de Ajuste Anual Simplificada, e devido ao acréscimo do resultado tributável o
desconto de 20% sobre os rendimentos tributáveis foi calculado e a diferença, considerada
como dedução para fins de imposto a pagar;

- que é pertinente ressaltar que a qualificação da multa de oficio se deu a
partir da caracterização da intenção do contribuinte de ocultar fatos jurídico-tributários para se
eximir do imposto devido, que pela omissão de informações, que pelo fornecimento de
informações inexatas, objetivando impedir ou retardar o conhecimento de fatos geradores por
parte do fisco.

Em sua peça impugnatória de fls. 137, instruída pelos documentos de fls.
137/265, o autuado se indispõe contra a exigência fiscal, solicitando que seja acolhida à
impugnação para tornar insubsistente o auto de infração, com base, em síntese, no argumento
que por desconhecimento da sua parte as notas fiscais de receitas e despesas foram extraviadas
e agora começam a aparecer.

Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais razões
apresentadas pelo contribuinte a Primeira Turma da Delegacia da Receita federal do Brasil de
Julgamento em Juiz de Fora - MG conclui pela procedência da ação fiscal e pela manutenção
do crédito tributário, com base nas seguintes considerações:

- que versam os autos sobre omissão de rendimentos tributáveis da atividade
rural. O contribuinte foi tributado com base nas notas fiscais de saída apresentadas, que
estavam em consonância com as notas fiscais de entrada na Usina Coruripe, para quem efetuou
a venda de cana-de-açúcar;

- que resta, no caso presente, apenas esclarecer que a receita bruta utilizada
pelo fiscal autuante está embasada nos documentos de folhas 19 a 42, emitidos na entrada pela
Usina Coruripe, que coincidiram com as notas fiscais apresentadas pelo interessado quando
intimado;

- que o artigo 61 do RIR/99, preceitua que a receita bruta é constituída pelo
montante de vendas, e deve ser comprovada por documentos usualmente utilizados, tais como
nota fiscal do produtor, nota fiscal de entrada, etc. Logo, correta a utilização das notas fiscais
de entrada referentes à compra de cana-de-açúcar pela Usina Coruripe, que coincidiam com as
notas fiscais de saída apresentadas pelo impugnante;

- que já em relação às despesas carreadas aos autos, apenas cumpre esclarecer
que o contribuinte em foco optou, quando da apresentação da declaração de imposto de renda
das pessoas fisicas e anexo da atividade rural, pelo arbitramento sobre a receita bruta. O fiscal
autuante apenas considerou a opção do contribuinte pelo arbitramento de 20% da receita bruta,
não cabendo, no presente momento, falar em utilização das despesas para abatimento da receita
bruta (que inclusive deveria estar escriturada em livro caixa). Tratou-se de opção do próprio
contribuinte e eventual alteração no presente momento teria característica de retificação de
declaração, não aceitável após o lançamento de oficio.
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As ementas que consubstanciam a presente decisão são as seguintes:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA —
IRPF

Exercício: 2004

ATIVIDADE RURAL.

Estando as receitas comprovadas mediante notas fiscais, não há
que se alterar a receita bruta.

RESULTADO TRIBUTÁVEL.

Tendo o contribuinte optado em sua declaração de atividade
rural pelo arbitramento sobre a receita bruta, correto o
lançamento que se utilizou do mesmo critério de apuração, não
cabendo agora, na fase impugnatória, a consideração de
despesas para abatimento da receita bruta.

Lançamento Procedente.

Cientificado da decisão de Primeira Instância, em 04/10/07, conforme Termo
constante às fls. 272/273, e, com ela não se conformando, o contribuinte interpôs, em tempo
hábil (05/11/07), o recurso voluntário de fls. 274/276 no qual demonstra irresignação contra a
decisão acima, baseado, em síntese, nas mesmas razões expendidas na fase impugnatória,
reforçado pelos seguintes argumentos:

- que não houve a alegada omissão de rendimentos tributáveis, exposta no R.
Acórdão, uma vez que toda produção de cana foi entregue à Usina Coruripe, com
acompanhamento das notas fiscais de produtor, conforme detectado pelo fiscal autuante, de
forma que não houve a intenção de provocar prejuízo ao fisco, havendo sim uma falha na
Declaração de Renda do exercício de 2004, que deixou de constar tais informações, não
podendo ser considerado omissão de rendimentos, já que havia meio da Receita constatar com
facilidade, como de fato constatou, a produção de cana do contribuinte autuado;

- que não há outra solução justa senão desconsiderar o lançamento do crédito
tributário exigido, com a conseqüente revisão do lançamento, e por conseqüência da multa
acessória, sendo esta medida confiscatória, que contraria os princípios da proporcionalidade e
da capacidade contributiva, uma vez que, cria exigência financeira ao contribuinte, que este
não pode suportar, já que não possui, nem capital financeiro, nem patrimonial, capaz de
responder pela presente imposição.

É o relatório.

Voto

Conselheiro NELSON MALLMANN, Relator

O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Turma de Julgamento.
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Não argüição de qualquer preliminar.

No presente litígio está em discussão, como se pode verificar no Auto de
Infração, especificamente na descrição dos fatos e enquadramento legal, omissão de
rendimentos da atividade rural.

Inconformado, em virtude de não ter logrando êxito na instância inicial, o
contribuinte apresenta a sua peça recursal a este E. Conselho de Contribuintes pleiteando a
reforma da decisão prolatada na Primeira Instância onde tece algumas considerações sobre a
impossibilidade de se tributar os valores lançados.

Quanto à omissão de rendimentos na atividade rural, apurada através da
comparação da receita bruta total, do ano-calendário de 2003, entre o valor constante do Mexo
da Atividade Rural do Imposto de Renda Pessoa Física e o valor constante das Notas Fiscais de
Produtor Rural X Notas de Entrada na Usina Coruripe (fls. 19/42), tem-se que o
inconformismo do recorrente situa-se no aspecto de que muito embora tenha apresentado a
declaração do exercício de 2004 com valor tributável declarado muito menor que os
rendimentos efetivamente auferidos, entende que não poderiam ter sido tributados os valores
apurados.

A matéria sob análise, no momento, é exclusivamente de prova, não há
discussão quanto a possíveis aspectos de direito.

É necessário esclarecer, que o processo administrativo fiscal busca, entre
outros, a verdade material dos fatos. Assim sendo, é dever da autoridade lançadora utilizar-se
de todas as provas e circunstâncias de que tenha conhecimento, na busca dessa verdade. O
interesse substancial do Estado é o interesse de justiça, e não o interesse formal ou financeiro.
Tendo por fim a justiça, no procedimento há que se desenrolar uma atividade de colaboração
na descoberta da verdade.

Da análise atenta dos autos, é de se ressaltar, apesar da oportunidade que teve
o suplicante se manifestar sobre o assunto, que, na caracterização desta irregularidade, a
autoridade lançadora louvou-se nos documentos apresentados mediante as circularizações
realizadas.

Apesar da menção feita nos aludidos autos, que a irregularidade praticada
pelo suplicante fora levantada pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal, foi anexado, ainda,
os levantamentos realizados que demonstram, de forma cabal, sem margem de erro que os
valores ali constantes tiveram origem em receitas da atividade rural exploradas pelo suplicante.

Só posso concordar com o suplicante no sentido que não pode haver simples
suposição de omissão de receita ou rendimento. O que existe na legislação tributária são as
presunções legais de omissão de rendimentos ou de receita, porém, não é o caso em discussão.
Aqui a discussão é a de omissão de rendimentos e se deve ter a certeza que a receita foi
omitida, não se aplicando a presunção legal, já que o lançamento não foi lastreado por indícios
veementes de que houve omissão de rendimentos, entretanto, esta certeza consta dos
Demonstrativos de forma clara.

Assim, estamos diante de um lançamento lastreado em fatos descritos em um
relatório consubstanciado através de demonstrativos que foram preenchidos com valores
constantes em documentos fiscais, o que a meu juízo são suficientes para justificar a imputação
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da irregularidade em litígio, posto que, foram acostados aos autos os levantamentos e demais
elementos de prova que ensejam a conclusão da existência de omissão de rendimentos, que no
caso, em pauta, é a prova inquestionável do vínculo existente entre o autuado e o documentário
fiscal emitido, ou seja, é a existência de prova material que houve recebimento de numerários
não declarados pelo autuado.

Isto porque os Auditores-Fiscais da Receita Federal concluirão pela
ocorrência de fatos que ferem a legislação do imposto de renda, esclarecendo com clareza os
fatos, mediante provas irrefutáveis do ocorrido, não maculando o auto lavrado, vez que, de um
lado, não prejudica o autuado de exercer o pleno direito de defesa, e de outro, possibilita o
julgador de conhecer as circunstâncias reais que determinaram o lançamento.

É evidente que não se pode questionar a possibilidade do fisco, partindo das
informações fornecidas por terceiros, iniciar o trabalho fiscal, desde que, antes de proceder à
autuação, aprofunde o exame e confronte tais dados com outros elementos necessários para
caracterizar a irregularidade praticada.

Finalmente é de se ressaltar, que se considera resultado da atividade rural a
diferença entre o valor da receita bruta recebida e o das despesas pagas no ano-calendário,
correspondente a todos os imóveis rurais da pessoa fisica, sendo que este resultado limitar-se-á
a vinte por cento da receita bruta do ano-calendário. Assim, cabível a apuração anual de
omissão de rendimentos na atividade rural, principalmente quando for respeitada a limitação de
vinte por cento da receita bruta, já que este tipo de apuração se adapta à própria natureza do
fato gerador do imposto de renda da atividade rural, que é complexivo e tem seu termo final em
31 de dezembro do ano-base.

Neste contexto, rejeito as demais justificativas apresentadas pelo recorrente.

O auto de infração noticia, ainda, a aplicação, para alguns fatos geradores, da
multa de lançamento de oficio qualificada de 150%, sob argumento de que o contribuinte
deixou de informar rendimentos em suas Declarações de Ajuste Anual de forma reiterada,
identificando, assim, tais fatos, como previstos nos arts. 71 a 73 da Lei n°4.502, de 1964.

Assim, verifica-se que a autoridade lançadora entendeu ser perfeitamente
normal aplicar a multa de lançamento de oficio qualificada na constatação de omissão de
rendimentos. Ou seja, a fiscalização amparou o lançamento sob o argumento de que nesses
casos é possível inferir que o contribuinte deixou deliberadamente de informar rendimentos
auferidos fazendo declarações falsas e apresentando provas materiais de conteúdo inexistente,
formando a convicção de que a multa de oficio qualificada é aplicável já que está comprovado
nos autos a intenção dolosa e fraudulenta na conduta adotada pelo contribuinte, com o
propósito específico de impedir ou retardar o conhecimento das infrações, ocultando
rendimentos auferidos e não declarados.

Ora, com a devida vênia, a prestação de informações ao fisco, em resposta à
intimação, divergente de dados levantados pela fiscalização ou a falta de inclusão, na
Declaração de Ajuste Anual, de valores representativos de rendimentos tributáveis ocasionando
o retardamento do imposto a pagar, independentemente, da habitualidade e do montante
utilizado, caracteriza falta simples de omissão de rendimentos, porém, não caracteriza evidente
intuito de fraude, que justifique a imposição da multa qualificada de 150%, prevista no inciso
II, do artigo 44, da Lei n°9.430, de 1996, pelas razões abaixo expostas.
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Da análise, dos autos do processo, é cristalino a conclusão de que a multa
qualificada foi aplicada em decorrência de que a autoridade fiscal entendeu que estaria
caracterizado o evidente intuito de fraude, já que o contribuinte teria se utilizado de meios
escusos para deixar de declarar rendimentos tributáveis auferidos. Ou seja, entendeu a
autoridade lançadora que o contribuinte prestou informações ao fisco, em sua Declaração de
Ajuste Anual e em resposta à intimação, divergente de dados levantados pela fiscalização com
intuito de reduzir o seu imposto de renda.

Ora, com a devida vênia, o máximo que poderia ter acontecido é a autoridade
lançadora desconsiderar os dados e provas apresentadas (matéria de prova) e constituir o
lançamento do crédito tributário respectivo a titulo de omissão de rendimentos, o que a meu ver
caracteriza irregularidade simples penalizada pela aplicação da multa de lançamento de oficio
normal de 75%, já que a irregularidade apontada jamais seria motivo para qualificação da
multa, já que ausente conduta material bastante para a sua caracterização, sem se levar em
conta que o presente lançamento foi efetuado por presunção de omissão de rendimentos
(depósitos bancários com origem não comprovada).

Verifica-se, que os elementos de prova que serviram para subsidiar o
procedimento fiscal em curso, foram obtidos pela fiscalização diretamente do próprio
contribuinte e que, por sua vez, não logrou, a princípio, êxito em fornecer contra provas
demonstrando que este valores já foram tributados. Ou seja, o suplicante não conseguiu provar
que os recursos tinham origem justificada em rendimentos já tributados, razão pela qual a
autoridade fiscal, por dever de oficio, teria que considerar como omissão de rendimentos, já
que o suplicante utilizou os recursos envolvidos em proveito próprio.

Ora, a multa de lançamento de oficio qualificada, decorrente do art. 44, II, da
Lei n° 9.430, de 1996, aplicada, muitas vezes, de forma generalizada pelas autoridades
lançadoras, deve obedecer toda cautela possível e ser aplicada, tão somente, nos casos em que
ficar nitidamente caracterizado o evidente intuito de fraude, conforme farta Jurisprudência
emanada do então Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, bem como da Câmara Superior
de Recursos Fiscais.

Sem dúvida, que se trata de questão delicada, pois para que a multa de
lançamento de oficio se transforme de 75% em 150% é imprescindível que se configure o
evidente intuito de fraude. Este mandamento se encontra no inciso II do artigo 957 do
Regulamento do Imposto de Renda, de 1999, ou seja, para que ocorra a incidência da hipótese
prevista no dispositivo legal referendado, é necessário que esteja perfeitamente caracterizado o
evidente intuito de fraude. Deve-se ter sempre, em mente, o princípio de direito de que a
"fraude não se presume", devem existir, sempre, dentro do processo, provas sobre o evidente
intuito de fraude.

Como se vê o art. 957, II, do Regulamento do Imposto de Renda, de 1999,
que representa a matriz da multa qualificada, reporta-se aos artigos 71, 72 e 73 da Lei n.°
4.502/64, que prevêem o intuito de se reduzir, impedir ou retardar, total ou parcialmente, o
pagamento de uma obrigação tributária, ou simplesmente, ocultá-la.

Com a devida vênia dos que pensam em contrário, a simples omissão de
receitas ou de rendimentos; a simples declaração inexata de despesas, receitas ou rendimentos;
a classificação indevida de receitas / rendimentos na Declaração de Ajuste Anual, a falta de
comprovação da efetividade de uma transação comercial ou a inclusão e/ou falta de inclusão de
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algum valor, bem ou direito na Declaração de Bens ou Direitos, não tem, a princípio, a
característica essencial de evidente intuito de fraude.

Da mesma forma, a prestação de informações ao fisco, em resposta à
intimação emitida divergente de dados levantados pela fiscalização não evidencia o evidente
intuito de fraude, que justifique a imposição da multa qualificada de 150%, prevista no inciso
II, do artigo 44, da Lei n°9.430, de 1996.

Além do mais, o que pesa realmente no presente caso é que o lançamento foi
realizado tendo em vista dados fornecidos sobre o próprio contribuinte, o que, até prova em
contrário, permite ao fisco a cobrança do imposto de renda sobre estes valores, porém por si só,
é insuficiente para amparar a aplicação de multa qualificada. No mesmo sentido, estaria a
prestação de informações contrárias das que a fiscalização teria levantado, com o objetivo de
reduzir a base de cálculo tributável (matéria de prova), motivo que poderia no máximo ser um
indicativo de que sobre tais valores (rendimentos recebidos) deveria ser constituído o
lançamento e cobrado o crédito tributário respectivo, mas jamais será indicativo de evidente
intuito de fraude.

Nos casos de lançamentos tributários tendo por base os dados fornecidos
sobre o próprio contribuinte, vislumbra-se um lamentável equívoco por parte da autoridade
lançadora. Nestes lançamentos, acumula-se a premissa que a simples falta de inclusão destes
rendimentos omitidos na Declaração de Ajuste Anual, em razão da expressividade, estariam a
evidenciar o evidente intuito de sonegar ou fraudar imposto de renda. Quando a autoridade
lançadora age deste modo, aplica, no meu modo de entender, incorretamente a multa de oficio
qualificada, pois, tais infrações não possuem o essencial, qual seja, o evidente intuito de
fraudar. A prova, neste aspecto, deve ser material; evidente como diz a lei. Matéria de prova
apresentada pelo contribuinte ou declaração inexata, jamais será motivo para qualificar a multa
de oficio.

Com efeito, a qualificação da multa, nestes casos, importaria em equiparar
uma infração fiscal de omissão de rendimentos, detectável pela fiscalização através da analise
das declarações retificadoras, às infrações mais graves, em que seu responsável surrupia dados
necessários ao conhecimento da fraude. A qualificação da multa, nestes casos, importaria em
equiparar uma prática identificada de omissão de rendimentos, aos fatos delituosos mais
ofensivos à ordem legal, nos quais o agente sabe estar praticando o delito e o deseja, a
exemplo: da adulteração de comprovantes, da nota fiscal inidânea, movimentação de conta
bancária em nome fictício, movimentação bancária em nome de terceiro ("laranja"),
movimentação bancária em nome de pessoas já falecidas, da falsificação documental, do
documento a título gracioso, da falsidade ideológica, da nota fiscal calçada, das notas fiscais de
empresas inexistentes (notas frias), das notas fiscais paralelas, do subfaturamento na
exportação (evasão de divisas), do superfaturamento na importação (evasão de divisas), etc.

Ora, no caso presente foi o próprio contribuinte que forneceu os dados
(Declaração de Ajuste Anual). Ou seja, o contribuinte informou que recebeu rendimentos de
empresa para qual prestava serviços no ramo de advocacia.

O fato de alguém, pessoa jurídica, não registrar as vendas, no total das notas
fiscais na escrituração, pode ser considerado, de plano, com evidente intuito de fraudar ou
sonegar o imposto de renda? Obviamente que não. O fato de uma pessoa fisica receber um
rendimento e simplesmente não declará-lo é considerado com evidente intuito de fraudar ou
sonegar? Claro que não.
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Ora, se nestas circunstâncias, ou seja, a simples não declaração não se pode
considerar como evidente intuito de sonegar ou fraudar é evidente que no caso em discussão é
semelhante, já que a principio, a autoridade lançadora tem o dever legal de cobrar o imposto
sobre a omissão de rendimentos, já que o contribuinte esta pagando imposto a menor, ou seja,
deixou de declarar rendimentos auferidos e não trouxe provas para ilidir a acusação ou as
provas apresentadas não convencem a autoridade lançadora. Este fato não tem o condão de
descaracterizar o fato ocorrido, qual seja, a de simples omissão de rendimentos por presunção
legal.

Por que não se pode reconhecer na simples omissão de rendimentos / receitas,
a exemplo de omissão no registro de compras, omissão no registro de vendas, passivo fictício,
passivo não comprovado, saldo credor de caixa, suprimento de numerário não comprovado ou
créditos bancários cuja origem não foi comprovada tratar-se de rendimentos / receitas já
tributadas ou não tributáveis, embora clara a sua tributação, a imposição de multa qualificada?

_ Por uma resposta muito simples. É porque existe a presunção de omissão de rendimentos, por-
isso, é evidente a tributação, mas não existe a prova da evidente intenção de sonegar ou
fraudar. O motivo da falta de tributação é diverso. Pode ter sido, omissão proposital, equívoco,
lapso, negligência, desorganização, etc.

Se a premissa do fisco fosse verdadeira, ou seja, que a simples omissão de
receitas ou de rendimentos; a simples declaração inexata de receitas ou rendimentos; a
classificação indevida de receitas / rendimentos na Declaração de Ajuste Anual; a falta de
inclusão de algum valor! bem / direito na Declaração de Bens ou Direitos, a inclusão indevida
de algum valor / bem / direito na Declaração de Bens ou Direitos, a simples glosa de despesas
por falta de comprovação ou a falta de declaração de algum rendimento recebido, através de
crédito em conta bancária, pelo contribuinte, daria por si só, margem para a aplicação da multa
qualificada, não haveria a hipótese de aplicação da multa de oficio normal, ou seja, deveria ser
aplicada a multa qualificada em todas as infrações tributárias, a exemplo de: passivo fictício,
saldo credor de caixa, declaração inexata, falta de contabilização de receitas, omissão de
rendimentos relativo ganho de capital, acréscimo patrimonial a descoberto, rendimento
recebido e não declarado e glosa de despesas, etc.

Já ficou decidido por este Primeiro Conselho de Contribuintes que a multa
qualificada somente será passível de aplicação quando se revelar o evidente intuito de fraudar o
fisco, devendo ainda, neste caso, ser minuciosamente justificada e comprovada nos autos,
conforme se constata nos julgados abaixo:

Acórdão n.° 104-18.698, de 17 de abril de 2002:

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO QUALIFICADA —
EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE - JUSTIFICATIVA PARA
APLICAÇÃO DA MULTA - Justifica-se a exigência da multa
qualificada prevista no artigo 40, inciso II, da Lei n° 8.2 18, de
1991, reduzida na forma prevista no art. 44, II, da Lei n°9.430,
de 1996, pois o contribuinte, foi devidamente intimado a declinar
se possuía conta bancária no exterior, em diversas ocasiões,
faltou com a verdade, demonstrando intuito doloso no sentido de
impedir, ou no mínimo retardar, o conhecimento por parte da
autoridade fazendá ria da ocorrência do fato gerador decorrente
da percepção dos valores recebidos e que transitaram nesta
conta bancária não declarada.
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Acórdão n.°104-18.640, de 19 de março de 2002:

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFICIO QUALIFICADA -
FRAUDE - JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DA MULTA -
Qualquer circunstância que autorize a exasperação da multa de
lançamento de oficio de 75°/4 prevista como regra geral, deverá
ser minuciosamente justificada e comprovada nos autos. Além
disso, para que a multa de 150% seja aplicada, exige-se que o
contribuinte tenha procedido com evidente intuito defraude, nos
casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n.°. 4.502, de
1964. A falta de inclusão, como rendimentos tributáveis, na
Declaração de Imposto de Renda, de valores que transitaram a
crédito em conta corrente bancária pertencente ao contribuinte,
caracteriza falta simples de omissão de rendimentos, porém, não
caracteriza evidente intuito defraude, nos termos do art. 992,
inciso II, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo
Decreto n°1.041, de 1994.

Acórdão n.°. 104-19.055, de 05 de novembro de 2002:

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFICIO QUALIFICADA -
JUSTIFICATIVA PARA APLICA ao DA MULTA — EVIDENTE
INTUITO DE FRAUDE - Qualquer circunstância que autorize a
exasperação da multa de lançamento de oficio de 75%, prevista
como regra geral, deverá ser minuciosamente justificada e
comprovada nos autos. Além disso, para que a multa de 150%
seja aplicada, exige-se que o contribuinte tenha procedido com
evidente intuito defraude, nos casos definidos nos ans. 71, 72 e
73 da Lei n.°. 4.502, de 1964. A falta de esclarecimentos, bem
como o vulto dos valores omitido pelo contribuinte, apurados
através de fluxo financeiro, caracteriza falta simples de
presunção de omissão de rendimentos, porém, não caracteriza
evidente intuito defraude, nos termos do art. 992, inciso II do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n°
1.041, de 1994.

Acórdão n.°. 102-45-584, de 09 de julho de 2002:

MULTA AGRAVADA — INFRAÇÃO QUALIFICADA —
APLICABILIDADE — A constatação nos autos de que o sujeito
passivo da obrigação tributária utilizou-se de documentação
inidônea a fim de promover pagamentos a beneficiários não
identificados, e considerando que estes pagamentos não
transitaram pelas contas de resultado econômico da empresa,
vez que, seus valores foram levados e registrados em
contrapartida com contas do Ativo Permanente, não caracteriza
o tipo penal previsto nos arts. 71 a 73 da lei n°4.503/64, sendo
inaplicável à espécie a multa qualificada de que trata o artigo
44, inciso II, da Lei n°9.430 de 27 de dezembro de 1996

Acórdão n.°. 101-93.919, de 22 de agosto de 2002:

MULTA AGRAVADA — CUSTOS FICTÍCIOS — EVIDENTE
INTUITO DE FRAUDE — Restando comprovado que a pessoa
jurídica utilizou-se de meios iniciámos para majorar seus custos,
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do que resultou indevida redução do lucro sujeito à tributação,
aplicável é a penalidade exasperada por caracterizado o
evidente intuito defraude.

Acórdão n.°. 104-19.454, de 13 de agosto de 2003:

MULTA DE LANÇAMEIVTO DE OFICIO QUALIFICADA -
JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DA MULTA — EVIDENTE
INTUITO DE FRAUDE - Qualquer circunstância que autorize a
exasperação da multa de lançamento de oficio de 75% prevista
como regra geral, deverá ser minuciosamente justificada e
comprovada nos autos. Além disso, para que a multa de 150%
seja aplicada, erige-se que o contribuinte tenha procedido com
evidente intuito defraude, nos casos definidos nos arts. 71, 72 e
73 da Lei n.°. 4.502, de 1964. A dedução indevida de despesa
médica/instrução, rendimento recebido de pessoa jurídica não
declarados, bem como a falta de inclusão na Declaração de
Ajuste Anual, como rendimentos, os valores que transitaram a
crédito (depósitos) em conta corrente pertencente ao
contribuinte, cuja origem não comprove caracteriza, a princípio,
falta simples de redução indevida de imposto de renda e omissão
de rendimentos, porém, não caracteriza evidente intuito de
fraude, nos termos do art. 992, inciso II do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n°1.041, de 1994, já
que a fiscalização não demonstrou, nos autos, que a ação do
contribuinte teve o propósito deliberado de impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da
obrigação tributária, utilizando-se de recursos que caracterizam
evidente intuito defraude.

Acórdão n.°. 104-19.534, de 10 de setembro de 2003:

DOCUMENTOS FISCAIS INIDÕNEOS - MULTA DE
LANÇAMENTO DE OFICIO QUALIFICADA — LANÇAMENTO
POR DECORRÊNCIA — SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - No lançamento por decorrência, cabe aos
sócios da autuada demonstrar que os custos dou despesas foram
efetivamente suportadas pela sociedade civil, mediante prova de
recebimento dos bens a que as referidas notas fiscais aludem. À
utilização de documentos ideologicamente falsos -" notas fiscais
frias "-, para comprovar custos dou despesas, constitui evidente
intuito de fraude e justifica a aplicação da multa qualificada de
150% conforme previsto no art. 728, inc. HL do RIR/80,
aprovado pelo Decreto n.° 85.450, de 1980.

Acórdão n.°.104-19.386, de 11 de junho de 2003:

MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS EM NOME DE
TERCEIROS E/OU EM NOME FICTICIOS — COMPENSAÇÃO
DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE DE EMPRESA
DESATIVADA - MULTA DE LANÇAMENTO DE OFICIO
QUALIFICADA — EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE -
JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DA MULTA — Cabível a
exigência da multa qualcada prevista no artigo 4 0, inciso II, da
Lei n.° 8.218, de 1991, reduzida na forma prevista no art. 44. II,
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da Lei n.° 9.430, de 1996, quando o contribuinte tenha procedido
com evidente intuito defraude, nos casos definidos nos artigos
71, 72 e 73 da Lei n.° 4.502, de 1964. A movimentação de contas
bancárias em nome de terceiros elou em nome fictício,
devidamente, comprovado pela autoridade lançadora,
circunstância agravada pelo fato de não terem sido declarados
na Declaração de Ajuste Anual, como rendimentos tributáveis,
os valores que transitaram a crédito nestas contas corrente cuja
origem não comprove, somado ao fato de não terem sido
declaradas na Declaração de Bens e Direitos, bem como
compensação na Declaração de Ajuste Anual de imposto de
renda na fonte como retido fosse por empresa desativada e com
inscrição bloqueada no fisco estadual, caracterizam evidente
intuito de fraude nos termos do art. 992, inciso II, do
Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n°
1.041, de 1994 e autoriza a aplicação da multa qualificada.

Acórdão n.°. 106-12.858, de 23 de agosto de 2002:

MULTA DE OFICIO — DECLARAÇÃO INEXATA — A ausência
de comprovação da veracidade dos dados consignados nas
declarações de rendimentos entregues, espontaneamente ou
depois de iniciado o procedimento de oficio, implica em
considerá-las inexatas e, nos termos da legislação tributária
vigente, autoriza a aplicação da multa de setenta e cinco por
cento nos casos de falta de declaração ou declaração inexata,
calculada sobre a totalidade ou diferença de tributo.

Acórdão n.°. 101-93.251, de 08 de novembro de 2000:

MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO.
Comprovado o evidente intuito defraude, a penalidade aplicável
é aquela prevista no artigo 44. II, da Lei n° 9.430, de 1996.

É um principio geral de direito, universalmente conhecido, de que as multas e
os agravamentos de penas pecuniárias ou pessoais, devem estar lisamente comprovadas. Trata-
se de aplicar uma sanção e, neste caso, o direito faz com cautela, para evitar abusos e
arbitrariedades. O evidente intuito de fraude não pode ser presumido.

Como também é pacifico, que a circunstância do contribuinte quando omitir
em documento, público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com o fim de prejudicar a
verdade sobre o fato juridicamente relevante, constitui hipótese de falsidade ideológica.

Para um melhor deslinde da questão, impõe-se invocar o conceito de fraude
fiscal, que se encontra na lei. Em primeiro lugar, recorde-se o que determina o Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n.° 3.000, de 1999, nestes termos:

Art. 957 — Serão aplicadas as seguintes multas sobre a
totalidade ou diferença do imposto devido, nos casos de
lançamento de oficio (Lei n.°8.218191, art. 49

(.)
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II — de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n.° 4.502, de 30
de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis."

A Lei n.° 4.502, de 1964, estabelece o seguinte:

Art. 71 — Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendária:

I — da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária
principal, na sua natureza ou circunstâncias materiais:

II — das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar
a obrigação tributária principal, na sua natureza ou
circunstância materiais.

Art. 72 - Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato
gerador da obrigação principal, ou a excluir ou modificar as
suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do
imposto devido ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art. 73 — Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
artigos 71 e 72.

Como se vê, a fraude se caracteriza em razão de uma ação ou omissão, de
uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à Fazenda Pública,
num propósito deliberado de se subtrair no todo ou em parte a uma obrigação tributária. Nesses
casos, deve sempre estar caracterizada a presença do dolo, um comportamento intencional,
especifico, de causar dano à fazenda pública, onde se utilizando subterfúgios se esconde à
ocorrência do fato gerador ou retardam o seu conhecimento por parte da autoridade fazendária.

Nos casos de realização das hipóteses de fato de conluio, fraude e sonegação,
uma vez comprovadas estas e por decorrência da natureza característica desses tipos, o
legislador tributário entendeu presente o "intuito de fraude".

Em outras palavras, a fraude é um artificio malicioso que a pessoa emprega
com a intenção de burlar, enganar outra pessoa ou lesar os cofres públicos, na obtenção de
beneficios ou vantagens que não lhe são devidos.

A falsidade ideológica consiste na omissão, em documento público ou
particular, de declaração que dele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração
falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com o fim de criar obrigação ou alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante.

Juridicamente, entende-se por má-fé todo o ato praticado com o
•	 conhecimento da maldade ou do mal que nele se contém. É a certeza do engano, do vício, da

fraude.

O dolo implica conteúdo criminoso, ou seja, a intenção criminosa de fazer o
mal, de prejudicar, de obter o fim por meios escusos. Para caracterizar dolo, o ato deve conter
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quatro requisitos essenciais: (a) o ânimo de prejudicar ou fraudar; (b) que a manobra ou
artificio tenha sido a causa da feitura do ato ou do consentimento da parte prejudicada (c) uma
relação de causa e efeito entre o artificio empregado e o beneficio por ele conseguido; e (d) a
participação intencional de uma das partes no dolo.

•
Como se vê, exige-se, portanto, que haja o propósito deliberado de modificar

a característica essencial do fato gerador do imposto, quer pela alteração do valor da matéria
tributável, quer pela exclusão ou modificação das características essenciais do fato gerador,
com a finalidade de se reduzir o imposto devido ou evitar ou diferir seu pagamento. Inaplicável
nos casos de presunção simples de omissão de rendimentos / receitas ou mesmo quando se
tratar de omissão de rendimentos / receitas de fato.

No caso de realização da hipótese de fraude, o legislador tributário entendeu
presente, ipso facto, o "intuito de fraude". E nem poderia ser diferente, já que por mais
abrangente que seja a descrição da hipótese de incidência das figuras tipicamente penais, o
elemento de culpabilidade, dolo, sendo-lhes inerente, desautoriza a consideração automática do
intuito de fraudar.

O intuito de fraudar referido não é todo e qualquer intuito, tão somente por
ser intuito, e mesmo intuito de fraudar, mas há que ser intuito de fraudar que seja evidente.

O ordenamento jurídico positivo dotou o direito tributário das regras
necessárias à avaliação dos fatos envolvidos, peculiaridades, circunstâncias essenciais, autoria
e graduação das penas, imprescindindo o intérprete, julgador e aplicador da lei, do concurso
e/ou dependência do que ficar ou tiver que ser decidido em outra esfera.

Do que veio até então exposto necessário se faz ressaltar, como aspecto
distintivo fundamental, em primeiro plano o conceito de evidente, como qualificativo do
"intuito de fraudar", para justificar a aplicação da multa de lançamento de oficio qualificada.
Até porque, faltando qualquer deles, não se realiza na prática, a hipótese de incidência de que
se trata.

Segundo o Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, tem-se que:

EVIDENTE. <Do 1at. Evidente> Adj. — Que não oferece dúvida;
que se compreende prontamente, dispensando demonstração;
claro, manifesto, patente.

EVIDENCIAR — V.t.d 1. Tornar evidente; mostrar com clareza;
Conseguiu com poucas palavras evidenciar o seu ponto de vista.
P. 2. Aparecer com evidência; mostrar-se, patentear-se.

De Plácido e Silva, no seu Vocabulário Jurídico, trazendo esse conceito mais
para o âmbito do direito, esclarece:

EVIDENTE. Do latim evidens, claro, patente, é vocábulo que
designa, na terminologia jurídica, tudo que está demonstrado,
que está provado, ou o que é convincente, pelo que se entende
digno de crédito ou merecedor de fé.

Exige-se, portanto, que haja o propósito deliberado de modificar a
característica do fato gerador do imposto, quer pela alteração do valor da matéria tributável,

15



Processo n° 10650.0005761007-51 	 S2-C2T2
Acórdão n." 2202-00.197	 Fl. 16

quer pela exclusão ou modificação das características essenciais do fato gerador, com a
finalidade de se reduzir o imposto devido ou evitar ou diferir seu pagamento.

Quando a lei se reporta à evidente intuito de fraude é óbvio que a palavra
intuito não está em lugar de pensamento, pois ninguém conseguirá penetrar no pensamento de
seu semelhante. A palavra intuito, pelo contrário, supõe a intenção manifestada exteriormente,
já que pelas ações se pode chegar ao pensamento de alguém. Há certas ações que, por si só, já
denotam ter o seu autor pretendido proceder, desta ou daquela forma, para alcançar, tal ou qual,
finalidade. Intuito é, pois, sinônimo de intenção, isto é, aquilo que se deseja, aquilo que se tem
em vista ao agir.

O evidente intuito de fraude floresce nos casos típicos de adulteração de
comprovantes, adulteração de notas fiscais, conta bancária em nome fictício, falsidade
ideológica, notas calçadas, notas frias, notas paralelas, etc., conforme se observa na
jurisprudência abaixo:

Acórdão n.°. 104-19.621, de 04 de novembro de 2003:

COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTOS ATRAVÉS DA EMISSÃO
DE RECIBOS RELATIVO A OBRIGAÇÕES JÁ CUMPRIDAS
EM ANOS ANTERIORES - MULTA DE LANÇAMENTO DE
OFÍCIO QUALIFICADA — CARACTERIZAÇÃO DE EVIDENTE
INTUITO DE FRAUDE - JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO
DA MULTA — Cabível a exigência da multa qualificada prevista
no artigo 4 0, inciso II, da Lei n.° 8.218, de 1991, reduzida na
forma prevista no art. 44. II, da Lei n.° 9.430, de 1996, quando o
contribuinte tenha procedido com evidente intuito defraude, nos
casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n.° 4.502, de 1964.
Caracteriza evidente intuito defraude, nos termos do artigo 992,
inciso II, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo
Decreto n° 1.041, de 1994, autorizando a aplicação da multa
qualificada, a prática reiterada de omitir na escrituração
contábil o real destinatário elou causa dos pagamentos
efetuados, como forma de ocultar a ocorrência do fato gerador e
subtrair-se à obrigação de comprovar o recolhimento do imposto
de renda na fonte na efetivação dos pagamentos realizados.
Sendo que para justificar tais pagamentos o contribuinte
apresentou recibos relativos à operação de compra de imóveis,
cuja obrigação já fora cumprida em anos anteriores pelos
verdadeiros obrigados.

Acórdão n.°. 103-12.178, de 17 de março de 1993:

CONTA BANCÁRIA FICTÍCIA — Apurado que os valores
ingressados na empresa sem a devida contabilização foram
depositados em conta bancária fictícia aberta em nome de
pessoa física não encontrada e com movimentação pelas
representantes da pessoa jurídica, está caracterizada a omissão
de receita, incidindo sobre o imposto apurado a multa majorada
de 150% de que trata o art. 728. III, do RIR/80.

Acórdão n.°. 101-92.613, de 16 de fevereiro de 2000:

16



Processo n° 10650.000576/2007-51	 52-C2T2
Acórdão n.° 2202-00.197	 A. 17

DOCUMENTOS EMITIDOS POR EMPRESAS INEXISTENTES
OU BAIXADAS — Os valores apropriados como custos ou
despesas, calcados em documentos fiscais emitidos por empresas
inexistentes, baixadas, sem prova efetiva de seu pagamento, do
ingresso das mercadorias no estabelecimento da adquirente ou
seu emprego em obras, estão sujeitos à glosa, sendo legitima a
aplicação da penalidade agravada quando restar provado o
evidente intuito defraude.

Acórdão n.°. 104-14.960, de 17 de junho de 1998:

DOCUMENTOS FISCAIS A TITULO GRACIOSO — Cabe à
autuada demonstrar que os custos/despesas foram efetivamente
suportados, mediante prova de recebimento dos bens dou
serviços a que as referidas notas fiscais aludem. A utilização de
documentos fornecidos a titulo gracioso, ideologicamente falsos,
eis que os serviços não foram prestados, para comprovar
custos/despesas, constitui fraude e justifica a aplicação de multa
qualificada de 150% prevista no artigo 728, IL1, do RIR/80.

Acórdão n.°. 103-07.115, de 1985:

NOTAS CALÇADAS — FALSIDADE MATERIAL OU
IDEOLÓGICA — A nota fiscal calçada é um dos mais gritantes
casos de falsidade documental, denunciando, por si só, o
objetivo de eliminar ou reduzir o montante do imposto devido.
Aplicável a multa prevista neste dispositivo.

Acórdão n.°. 104-17.256, de 12 de julho de 2000:

MULTA AGRAVADA — CONTA FRIA — O uso da chamada
"conta fria", com o propósito de ocultar operações tributáveis,
caracteriza o conceito de evidente intuito de fraude e justifica a
penalidade exacerbada.

É de se ressaltar, que não basta que atividade seja ilícita para se aplicar à
multa qualificada, deve haver o evidente intuito de fraude, já que a tributação independe da
denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das
rendas ou proventos, bastando, para incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por
qualquer forma e a qualquer título.

Assim, entendo que, no caso dos autos, não se percebe, por parte do
contribuinte, a prática de ato doloso para a configuração do ilícito fiscal. A informação de que
o suplicante deixou de informar rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, para
mim caracteriza motivo de lançamento de multa simples sem qualificação.

Para concluir é de se reforçar, mais uma vez, que a simples glosa de despesas
ou a simples omissão de rendimentos não dá causa para a qualificação da multa. A infração a
dispositivo de lei, mesmo que resulte diminuição de pagamento de tributo, não autoriza
presumir intuito de fraude. A inobservância da legislação tributária tem que estar acompanhada
de prova que o sujeito empenhou-se em induzir a autoridade administrativa em erro quer por
forjar documentos quer por ter feito parte em conluio, para que fique caracterizada a conduta
fraudulenta.
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Desta forma, só posso concluir pela inaplicabilidade da multa de lançamento
de oficio qualificada, devendo a mesma ser reduzida, onde for o caso, para aplicação de multa
de oficio normal de 75%.

Quanto à multa de lançamento de oficio, reduzida de qualificada para normal,
é de se dizer, que se entende corno procedimento fiscal à ação fiscal para apuração de infrações
e que se concretize com a lavratura do ato cabível, assim considerado o termo de início de
fiscalização, termo de apreensão, auto de infração, notificação, representação fiscal ou
qualquer ato escrito dos agentes do fisco, no exercício de suas funções inerentes ao cargo. Tais
atos excluirão a espontaneidade se o contribuinte deles tomar conhecimento pela intimação.

Os atos que formalizam o início do procedimento fiscal encontram-se
elencados no artigo 7° do Decreto n.° 70.235/72 Em sintonia com o disposto no artigo 138,
parágrafo único do CTN, esses atos têm o condão de excluir a espontaneidade do sujeito
passivo e de todos os demais envolvidos nas infrações que vierem a ser verificadas.

Em outras palavras, deflagrada a ação fiscal, qualquer providência do sujeito
passivo, ou de terceiros relacionados com o ato, no sentido de repararem a falta cometida não
exclui suas responsabilidades, sujeitando-os às penalidades próprias dos procedimentos de
oficio. Além disso, o ato inaugural obsta qualquer retificação, por iniciativa do contribuinte e
toma ineficaz consulta formulada sobre a matéria alcançado pela fiscalização.

Ressalte-se, com efeito, que o emprego da alternativa "ou" na redação dada
pelo legislador ao artigo 138, do CTN, denota que não apenas a medida de fiscalização tem o
condão de constituir-se em marco inicial da ação fiscal, mas, também, consoante reza o
mencionado dispositivo legal, "qualquer procedimento administrativo" relacionado com a
infração é fato deflagrador do processo administrativo tributário e da conseqüente exclusão de
espontaneidade do sujeito passivo pelo prazo de 60 dias, prorrogável sucessivamente com
qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos, na forma do parágrafo
2°, do art. 7°, do Dec. n° 70.235/72.

O entendimento, aqui esposado, é doutrina consagrada, conforme ensina o
mestre FABIO FANUCCHI em "Prática de Direito Tributário", pág. 220:

O processo contencioso administrativo terá inicio por uma das
seguintes formas:

1. pedido de esclarecimentos sobre situação jurídico-tributária
do sujeito passivo, através de intimação a esse;

2. representacão ou denúncia de agente fiscal ou terceiro, a
respeito de circunstâncias capazes de conduzir o sujeito passivo
à assunção de responsabilidades tributárias:

3 - autodenúncia do sujeito passivo sobre sua situação irregular
perante a legislação tributária;

4. inconformismo expressamente manifestado pelo sujeito
passivo, insurgindo-se ele contra lançamento efetuado.
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A representação e a denúncia produzirão os mesmos efeitos da
intimação para esclarecimentos, sendo peças iniciais do
processo que irá se estender até a solução final, através de uma
decisão que as julguem procedentes ou improcedentes, com os
efeitos naturais que possam produzir tais conclusões.

No mesmo sentido, transcrevo comentário de A.A. CONTREIRAS DE
CARVALHO em "Processo Administrativo Tributário", 2' Edição, págs. 88/89 e 90, tratando
de Atos e Termos Processuais:

Mas é dos atos processuais que cogitamos, nestes comentários.
São atos processuais os que se realizam conforme as regras do
processo, visando dar existência à relação juridico-processual.
Também participa dessa natureza o que se pratica à parte, mas
em razão de outro processo, do qual depende. No processo
administrativo tributário, integram essa categoria, entre outros:
a) o auto de infração • b) a representação; c) a intimação e d) a
notificação

Mas, retornando a nossa referência aos atos processuais, é de
assinalar que, se o auto de infração é peça que deve ser lavrada,
privativamente, por agentes fiscais, em fiscalização externa, já
no que concerne às faltas apuradas em serviço interno da
Repartição fiscal, a peça que as documenta é a representação.
Note-se que esta, como aquele, é peça básica do processo fiscal (

Portanto, o Auto de Infração deverá conter, entre outros requisitos formais, a
penalidade aplicável, a sua ausência implicará na invalidade do lançamento. A falta ou
insuficiência de recolhimento do imposto dá causa a lançamento de oficio, para exigi-lo com
acréscimos e penalidades legais.

É de se esclarecer, que a infração fiscal independe da boa fé do contribuinte,
entretanto, a penalidade deve ser aplicada, sempre, levando-se em conta a ausência de má-fé,
de dolo, e antecedentes do contribuinte. A multa que excede o montante do próprio crédito
tributário, somente pode ser admitida se, em processo regular, nos casos de minuciosa
comprovação, em contraditório pleno e amplo, nos termos do artigo 5°, inciso LV, da
Constituição Federal, restar provado um prejuízo para fazenda Pública, decorrente de ato
praticado pelo contribuinte.

Por outro lado, a vedação de confisco estabelecida na Constituição Federal de
1988, é dirigida ao legislador. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a
capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse
princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico por inconstitucional. Além disso, é de se
ressaltar, mais uma vez, que a multa de oficio é devida em face da infração às regras instituídas
pelo Direito Fiscal e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei, é
inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituição Federal,
não cabendo às autoridades administrativas estendê-lo.

Assim, as multas são devidas, no lançamento de oficio, em face da infração
às regras instituídas pela legislação fiscal não declarada inconstitucional pelo Supremo
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Tribunal Federal, cuja matéria não constitui tributo, e sim de penalidade pecuniária prevista em
lei, sendo inaplicável o conceito de confisco previsto no art. 150, IV da CF, não conflitando
com o estatuído no art. 5°, XXII da CF, que se refere à garantia do direito de propriedade.
Desta forma, o percentual da multa de lançamento de oficio aplicada está de acordo com a
legislação de regência.

Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas
as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido de DAR
provimento PARCIAL ao recurso para desqualificar a multa de oficio reduzindo-a ao
percentual de 75%.

Sala das Sessões - DF, em 31 de julho de 2009

NE 64P
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Processo n°: 10650.000576/2007-51
Recurso: 163.248

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 81 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial n° 256, de
22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda
Nacional, credenciado junto à Segunda Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do
Acórdão n°2202-00.197.

Brasília, 28 AGO 2099

75 ; flf . elf
Presiden da d# ta Turma Ordinária

S gunda	 ara / r Seção

Ciente, com a observação abaixo:

( ) Apenas com Ciência

( ) Com Recurso Especial

( ) Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 / 	/	

Procurador(a) da Fazenda Nacional
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